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ATA DA 05" REUNIÃO ORDINÁRIA 

Aos três dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, no 
Lar Santo Antônio -Rua Gelson Dias Fialho, n° 45 - Jardim Dona Tereza, na cidade de São 

João da Boa Vista, Estado de São Paulo, teve início a quinta reunião ordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), referente ao biênio 

2024/2026. A reunião contou com a presença da presidente Ana Rita Alves Godoi e dos 

conselheiros: Eliana Cristina da Fonseca Machado, Julieno Lopes Vergara, Carolina 

Mascaro Vieira, Tiago Alberto Mistura, Aline Viviana Carvalheiro, Maiara Aparecida 

Reneis, Ana Luiza de Almeida Lima, Cristiane Macedo Alves Correia, Mariana do Carmo 

Bucci Zorzetto, Silvana Moraes Gonçalves Pirolla, Priscila de Vasconcellos Galli, Maria 

Regina Baldin, Leonardo Siqueira Esteves e a convidada Alessandra Cristina Fernandes 

Massuia. Também esteve presente Jéssica Damaglio Camelo, secretária executiva dos 

conselhos. Justificaram ausência os conselheiros: Suelene de Lourdes Cozentino Tavares, 

Mônica do Prado Urtado, Natani Roberta Pereira Tangerina, Caroline Palhares Aversa, 

Adriane Aparecida Soares, João Pedro dos Santos Ferian, Nair Gomes Pereti Cremonesi e 
Rafael Hermann de Faria. A presidente Ana Rita Alves Godoi iniciou a reunião 

cumprimentando e agradecendo a presença de todos os participantes. Item 1.3 Foi informado 

que, devido à ausência do envio dos dados à Secretaria Executiva, não foi possível apresentar 
a estatística do Conselho Tutelar. A escala de plantão foi apresentada e a presidente solicitou 

que fosse enviada no grupo de whatsapp do Conselho. A presidente garantiu que, assim que 

os dados fossem enviados, seriam encaminhados ao grupo por meio digital. Item 2.1 Na 

ordem do dia, iniciou-se com as doações do inmposto de renda. A presidente falou da 

importância da contratação de uma empresa para organizar a divulgação (item 2.7.) de 

captação de recursos junto as empresas do município para o Fundo Municipal da Criança e 
do Adolescente, dado que é um valor expressivo que acaba sendo "perdido" para outras 

cidades. Foi informado por Jéssica que a comunicação social da prefeitura irá fazer uma ação 
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de divulgação, incentivando empresários locais para fazerem suas doações para o Fundo. Foi 
colocado em votação e aprovado por unanimidade entre os presentes. Item 2.2. Sobre o 

processo eleitoral de suplentes do Conselho Tutelar, foi esclarecido o andamento dos 

trabalhos. A atual empresa contratada continuou apresentando o melhor preço, dando 
prosseguimento ao aditivo que havia sido discutido anteriormente. Foi informado ainda que 

a comissão estava trabalhando no edital, atualizando os membros da comissão responsável, 
salários, local de votação e o cronograma, para que fosse publicado na edição do dia 
04/04/2025 do Jornal Oficial do Município. Item 2.3 Em relação ao saldo do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), foi passado o saldo de 
fevereiro, que havia ficado pendente e era de R$ 1.644.613,55 e o de março, que é de RS 

1.656.605,22, o qual houve um rendimento de R$ 11.991,67. Item 2.4 Com relação às 

denúncias do Conselho Tutelar, n�o houve ocorrências nesse período. Item 2.5 Foi 
informado que seria necessário fazer uma comissão para analisar o processo do Projeto do 
CREAS do serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas de liberdade assistida (LA) e de prestação de serviços à comunidade (PSC). 
A comissão escolhida foi: Tiago Alberto Mistura, Natani Roberta Pereira Tangerina e 
Priscila de Vasconcellos Galli, que apresentarão a devolutiva na próxima reunião. Item 2.6. 
Foi passado para o conselho sobre o projeto da chancela do CAACCH, o qual a comissão de 
projetos vai avaliar e dar um parecer posteriormente sobre possíveis alterações. A instituição 
informou que a documentação está atualizada, porém estão aguardando os orçamentos 
atualizados, dado que o prazo solicitado pelas empresas para a devolutiva ultrapassava a data 
da reunião. Foi solicitado a adição de três pautas pela conselheira Maiara, sendo o item 2.8. 
a alteração do CEP do Lar Santo Antônio, que havia sido discutido em reuniões passadas, e 
que agora está atualizado. O item 2.9. que diz respeito ao projeto do show de talentos, que 
foi apontado que ficaria inviável a mensuração do projeto, portanto a instituição atualizaria 
o objeto para a aquisição de bens permanentes, os quais ficariam mais viáveis para a 

fiscalização, acompanhamento e prestação de contas. Já o item 2.10. diz respeito a 
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dificuldade de inserir novOs usuários, já que a demanda apresentada necessitaria de 

transporte para a locomoção até a instituição, por se tratar de um bairro mais distante dentro 

do território. Maiara mencionou ainda que a instituição tem capacidade fisica para o 

atendimento de grupos maiores e que, se houvesse a demanda, os usuários seriarn bern 

atendidos. Item 2.11. A presidente Ana Rita explanou ao conselho como foi a Mesa Redonda 

da qual participou no dia 31/03/2025, com o tema "Mecanismos de Proteção da Criança 

Contra Todas as Formas de Violência e Tortura", realizado pela UNIFEOB. Ana Rita 

relatou que foi muito produtivo, contou com a participação expressiva do público e tratou 

do assunto em todas as suas esferas. Item 2.12, Sobre o local das próximas reuniões. ficou 

decidido que seria no Lar Santo Antônio. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou 

a reunião, da qual eu, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, primeira secretária, redigi a 

presente ata que, depois de lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente. 

Angkita Alyés Godoi 
Presidente do CMDCA 

Mariana do Carmo Bucci Z8rzetto. 

Primeira Secretária do CMDCA 
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